
 
 
 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 008/2010 DA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO 
PROFISSIONAL DOS GEÓGRAFOS DO 
ESTADO DO CEARÁ – APROGEO-CE, 
REALIZADA NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 
2010.  
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Ás dezenove horas do dia treze de setembro de dois mil e dez, atendendo a Convocação 1 
nº 008/2010-APROGEO-CE, convocada na forma do que dispõe o Art. 32 do Estatuto 2 
desta Entidade de Classe combinado com a alínea “c” do Art. 6º do mesmo Estatuto, 3 
compareceu a sede do Crea/CE, localizada à Rua Castro e Silva nº 81, 2º andar, Centro, 4 
Fortaleza – CE, a Diretoria Executiva da APROGEO-CE composta pelo Diretor Presidente 5 
– Geog. Sebastião Tarcísio Assunção Cordeiro, pelo Diretor Vice-Presidente – Geog. Luiz 6 
Cruz Lima, pelo Diretor Administrativo Geog. Francisco Ilan de Queiroz Leite, pelo Diretor 7 
Financeiro Geog. Francisco Fontenele Meira, pelo Diretor Administrativo  Adjunto Geog. 8 
Raimundo Renato Gomes. Compareceram também os membros do Conselho Fiscal os 9 
Geógrafos José Océlio Ferreira Farias, Luzilene Pimentel Sabóia, Francisco Feliciano do R. 10 
Filho,Roberto Bruno Moreira Rebouças e Antônio Everardo Pereira Cabral. O Sr. 11 
Presidente deu as boas-vindas a todos agradecendo-lhes pela presença. Em seguida, após 12 
a verificação do quórum regimental declarou aberto os trabalhos da presente sessão. 13 
Foram discutidos os seguintes itens de pauta: 1) Aprovação de Ata:  o Sr. Presidente fez a 14 
leitura da Ata da Reunião Ordinária nº 07/2010 da Diretoria Executiva da Associação 15 
Profissional dos Geógrafos do Ceará – APROGEO-CE, realizada no dia 19 de julho de 16 
2010, enviada anteriormente a todos os associados através de e-mail. O Sr. Presidente 17 
indagou aos presentes se havia algum pedido de destaque na Ata supracitada. Como não 18 
houve nenhuma manifestação de pedido de destaque, a aludida Ata foi colocada em 19 
discussão. Não havendo discussão a Ata foi colocada em regime de votação tendo sido 20 
aprovada por unanimidade. 2) Definir a aplicação dos recursos referentes a últim a 21 
parcela Convênio Crea-CE/APROGEO-CE:  O Sr. Presidente explicou que os recursos 22 
oriundos da última parcela do Convênio nº  05/2009 celebrado entre o Crea-ce  e a 23 
APROGEO-CE, já estavam depositados na conta  desta Entidade e poderiam ser utilizados 24 
de acordo com as cláusulas do Convênio. Após algumas sugestões foi decidido que a 25 
Entidade promoverá um curso de aperfeiçoamento técnico em AUTOCAD MAP  para seus 26 
associados. 3) Informes a cerca da Decisão Plenária nº PL-1156/ 2010 do Confea sobre 27 
homologação da revisão de registro da APROGEO-CE pa ra fins de representação 28 
plenária junto ao Crea-CE: O Sr.Presidente informou que a revisão do registro para fins 29 
de representação plenária junto ao Crea-CE da Associação Profissional dos Geógrafos do 30 
Estado do Ceará – APROGEO-CE, registrada anteriormente no Sistema sob a 31 
denominação de Associação dos Profissionais Bacharéis em Geografia do Estado do 32 
Ceará – APROGEO, foi homologada pelo Confea através da Decisão Plenária nº PL-33 
1156/2010. Estando, portanto, apta a compor o Plenário do Crea-CE. 4) Projeto de 34 
Seminário de Integração entre as Universidades que ministram cursos de 35 
Bacharelado em Geografia, Crea-CE e APROGEO-CE; O Geog. Luiz Cruz Lima informou 36 
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que estava articulando junto às Universidades Estaduais e Federal as datas para a 37 
realização do Seminário de Integração entre as Universidades que ministram cursos de 38 
Bacharelado em Geografia, Crea-CE e APROGEO-CE. 5) Recebimento de sala na sede 39 
do Crea-CE, mediante contrato de locação, onde func ionará a APROGEO-CE; O Sr. 40 
Presidente informou aos presentes que receberá nos próximos dias através de Termo de 41 
Permissão de Uso Remunerado, uma sala no 7º andar do prédio do Crea-CE – à Rua 42 
Castro e Silva nº 81, Centro, Fortaleza/CE, onde funcionará a nova sede da APROGEO-43 
CE. O valor a ser pago pelo uso do espaço será de R$ 119,36 (cento e dezenove reais e 44 
trinta e seis centavos) por mês. O Sr. Presidente ressaltou ainda que será necessária a 45 
aquisição de móveis para a nova sede da APROGEO-CE. 6) Apresentação de propostas 46 
da Entidade para os Candidatos ao Governo do Estado ; Devido ao avançar da hora 47 
esse item foi retirado de pauta. 7) Assunto de Interesse Geral: Os Geógrafos Francisco 48 
Feliciano, Roberto Bruno e Antônio Everardo ficaram responsáveis para verificar as 49 
empresas que ministram o corso de AUTOCAD MAP  e a melhor proposta. Não havendo 50 
mais manifestações o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos da presente sessão 51 
e para constar eu, Geog. Francisco Ilan de Queiroz Leite, Diretor Administrativo da 52 
APROGEO-CE solicitei que fosse lavrada esta Ata que, após lida e aprovada será assinada 53 
pelos presentes. Sede do Crea-CE,  13 de setembro de 2010.  54 
 

 
 

Geog. Sebastião Tarcísio A. Cordeiro 
Diretor Presidente da APROGEO-CE 

 

 
 
 

Geo. Luiz Cruz Lima 
Diretor Vice-Pres. da APROGEO-CE 

 
 

 
Geog. Francisco Fontenele Meira 

Diretor Financeiro - APROGEO-CE 
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Diretor Admin- APROGEO-CE 
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Diretor Admin. Adjunto - APROGEO-CE 
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Membro Conselho Fiscal  
 
 
 

Geog. José Océlio Ferreira Farias 
Membro Conselho Fiscal  

 

 
Geog. Roberto Bruno Moreira Rebouças 

Membro Conselho Fiscal 
 

 
 

Geog. Antonio Everardo Pereira Cabral 
Membro Conselho Fiscal 

 
  



 

   1

 


